LEI Nº 6.147, DE 28 DE SETEMBRO DE 2009.
Autoriza a abertura de crédito especial para criação do elemento de despesa, ao tempo em que reduz o valor da dotação orçamentária que menciona, e dá outras providências.

O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes, aprovou, e, eu em seu nome, sanciono a seguinte Lei:
Art. 1º  Fica o Poder Executivo autorizado a criar, no exercício orçamentário de 2009, dentro da atividade 1001.00.12.122.000252.126 - Direção da Política Educacional, o elemento de despesa 3.1.90.34.00 – Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Terceirização (Fonte de Recursos 01.0000 - Recursos Ordinários), no valor de R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais), para o pagamento de prestação de serviços de conservação, limpeza e higienização da sede administrativa da Secretaria Municipal de Educação. 

Art. 2º  Para cobrir o crédito orçamentário de que trata o artigo anterior, no presente exercício, será reduzida a dotação orçamentária 1001.00.12.361.00272.176 – Formação Continuada de Educadores da Rede - 3.1.90.04.00 – Contratação por Tempo Determinado (Fonte de Recursos 01.0000 – Recursos Ordinários ), no valor de            R$ 40.200,00 (quarenta mil e duzentos reais), do orçamento municipal vigente.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 28 de setembro de 2009, 121º ano da República e 141º ano do Município.

Maria Beatriz de Castro Alves Savassi

Prefeita Municipal

Emanuel da Paixão Kappel

Secretário Municipal de Governo

José Tarciso Nunes

Secretário Municipal de Finanças e Orçamento
João Alfredo Costa de Campos Melo

Procurador-Geral do Município

